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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

GABINETE CIVIL

EVERTON AUGUSTO DA C. ANUNCIAÇÃO

SEM ATOS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 16/2024

PROCESSO Nº 410108/2024

RECONHEÇO a INEXIGIBILIDADE fundamentada no Art. 74, inciso III, alíneas “a, b, c e d”, da Lei n.º 14.133/2021, e suas 
atualizações posteriores, ao tempo em que AUTORIZO a contratação da pessoa jurídica A. M. F. CARVALHO ENGENHARIA E PROJETOS 
- ME, CNPJ nº 18.051.740/0001-12, com o valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), referente à Contratação de Serviços técnicos de 
natureza predominantemente intelectual na área de engenharia civil, para realização de estudos técnicos, planejamentos, elaboração de projetos 
básicos ou projetos executivos, emissão de pareceres, perícias e avaliações em geral, assessorias ou consultorias técnicas, fiscalização, supervisão 
ou gerenciamento de obras ou serviços

 Em razão disso, uma vez que o processo se encontra devidamente instruído, DETERMINO que se proceda a publicação em cumprimento 
ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.

Nova Cruz - RN, 06 de maio de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

=======================================================================================================

PORTARIA 

PORTARIA N° 95/2024 – GP

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora HELENA GOMES DA SILVA MORAIS, A.S.G, matrícula nº 1442, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio de 23/03/2010 à 23/03/2015, no período de 03 (três) meses, com início em 14 de 
maio de 2024 à 12 de agosto de 2024.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 14 de maio de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal


